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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° {Xl/2021.

“Dispõe sobre a concessão de título de 
cidadã honorária de Alto Alegre do 
Maranhão, e dá outras providências”.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno, faz saber que o Plenário 
aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. Io Concede título de cidadã honorária de Alto Alegre do Maranhão 
do Maranhão-MA. a Excelentíssima Senhora NILSILENE SANTANA RIBEIRO 
ALMEIDA, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este 
Município na qualidade de Prefeita Municipal.

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em sessão 
solene a ser realizada pela Câmara de Vereadores.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão do 
Maranhão-MA., 14 de abril de 2021.

tLLuiz os Silvei,
Vereador
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